
Ano XXVII Nº 3901
21 de novembro de 2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3901 de 21/11/2022) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  IGUA RIO DE JANEIRO S.A 
Processo: 8227/2022– Secretaria Municipal de Esporte 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de água. 
Valor: R$ 20.000,00 
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 

CONTRATO Nº  379/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 379/2022, celebrado com a empresa ALEXANDRE 
PACHA CAOLO RAMOS, tendo como objeto a 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA SHOW DA TRIBO DE 
GONZAGA  NO EVENTO “ EXPO ORQUÍDEAS E 
BROMÉLIAS”,  que se realizará na Praça George 
Jacob Abdue, Centro , Municipio de Paty do Alferes 
no dia 05 do mês de novembro de 2022, no valor total 
de R$ 6.000,00( Seis mil reais), tendo prazo de vigência do dia 
04 a 07 de novembro de 2022. 
 

                    Paty do Alferes, 04 de novembro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 384/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 384/2022, celebrado com ESTATER 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI, tendo como 

objeto FORNECIMENTO DE RELÓGIOS DE 
PONTO BIOMÉTRICO SEM IMPRESSORA DE 
RECIBO, BEM COMO NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO , CONFIGURAÇÃO 
, ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS COM SOFTWARE DE 
SISTEMA DE REGISTRO DE PONTO 
ELETRÔNICO, conforme solicitação da secretaria de 

Administração,  no valor total de R$ 8.908,00( Oito mil, 
novecentos e oito reais ), tendo prazo de vigência de 12(doze) 
meses, a partir da data de sua  assinatura. 
 
 
                            Paty do Alferes, 21 de novembro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  383/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 383/2022, celebrado com a empresa AUTO POSTO 
BARÃO DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES LTDA, tendo 

como objeto OS SERVIÇOS DE LAVAGEM E 
LUBRIFICAÇÃO DE VEICULOS PARA O SEGUNDO 
DISTRITO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE OBRAS, no valor total de R$ 8.463,00( 
Oito mil, quatrocentos e sessenta e três reais), tendo prazo de 
vigência de 03(tres) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 17 de novembro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONVOCAÇÃO PARA SORTEIO 

 

 

PROCESSO: 1385/2022 

CREDENCIAMENTO LEILOEIRO 

  

Conforme 1º aditivo ao Edital de Credenciamento nº 004/2022, fica agendado o dia 

02 de dezembro de 2022, sexta-feita às 10 horas o sorteio para estabelecer o 

Leiloeiro Oficial do Município de Paty do Alferes. 

 

Paty do Alferes, 21 de novembro de 2022. 

 

VANDERLEIA DE SOUZA SIMONI M.DE JESUS 

DIRETORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

Rua Cel. Manoel Bernardes, 157, Centro 

ERRATA AO CONTRATO N°344/2022, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL N ° 3872 DE 05 de OUTUBRO de 2022 

 

ONDE SE LÊ: 
 

CONTRATO Nº 344/2022 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 

Contrato nº 344/2022, celebrado com a empresa M DA SILVA 
CURITIBA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 

EQUIPAMENTOS, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E 

CAMBAGEM NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, no valor total de R$ 67.096,00( 
Sessenta e sete mil ,noventa e seis reais), tendo prazo de 

vigência de 12(doze)meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
LEIA – SE: 

 
 
 

CONTRATO Nº 344/2022 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 

Contrato nº 344/2022, celebrado com a empresa M DA SILVA 
CURITIBA COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 

EQUIPAMENTOS, tendo como objeto a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E 

CAMBAGEM NOS VEÍCULOS PERTENCENTES À 
DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, no valor total de R$ 16.774,00( Dezesseis mil, 
setecentos e setenta e quatro reais), tendo prazo de 

vigência de 03(três)meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

Paty do Alferes, 27 de setembro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ERRATA DA  PORTARIA Nº  284/2018 - G.P. 
 
 
 

 

NO ART. 1º ONDE SE LÊ:  
 

Art. 1º – Designar  o servidor  MANOEL JORGE SANTANA FILHO, 
matrícula nº 186/01, como responsável pelo Almoxarifado e Patrimônio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 
 
LEIA-SE:   
 

Art. 1º – Designar  o servidor  MANOEL JORGE SANTANA FILHO, 
matrícula nº 346/01, como responsável pelo Almoxarifado e Patrimônio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
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TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO   N.º 178/2022 

 
 
 

                               O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, com sede á Rua Coronel 

Manoel Bernardes, n° 157, Centro, Paty do Alferes – RJ, inscrito no CNPJ N° 

31.844.889/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eurico Pinheiro 

Bernardes Neto, brasileiro, solteiro, administrador, residente e domiciliado a Rua Capitão 

Zenóbio da Costa, n° 123, Centro, Paty do Alferes, portador da carteira de identidade n° 

0204885321 DIC/RJ e inscrito no CPF n° 101.339.427-59, em conformidade com os 

documentos e informações constantes nos autos do processo administrativo n° 

2075/2022, SUSPENDE a execução  contratual, referente ao  contrato n º 178/2022, cujo 

objeto é a CONSTRUÇÃO DE 06 (SEIS) UNIDADES HABITACIONAIS PADRÃO POPULAR 

– RUA VIÚVA BASTOS – POAIA – PATY DO ALFERES - RJ, por 06(SEIS)meses, nos 

termos dos artigos.78 XIV e 79 §5° da Lei 8.666/93. 

                               Esta ordem de suspensão  tem seus efeitos a partir de 24/06/2022, 

conforme notificação da empresa N°001/2022 às fls 365 nos autos do processo 

administrativo N°2075/2022. 

 

Paty do Alferes, 17 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO AO CONTRATO   N.º 192/2022 

 
 
 

                               O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, com sede à Rua Coronel 

Manoel Bernardes, n° 157, Centro, Paty do Alferes – RJ, inscrito no CNPJ N° 

31.844.889/0001-17, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Eurico Pinheiro 

Bernardes Neto, brasileiro, solteiro, administrador, residente e domiciliado a Rua Capitão 

Zenóbio da Costa, n° 123 B, Centro, Paty do Alferes, portador da carteira de identidade n° 

0204885321 DIC/RJ e inscrito no CPF n° 101.339.427-59, em conformidade com os 

documentos e informações constantes nos autos do processo administrativo n° 48/2022, 

SUSPENDE a execução  contratual, referente ao  contrato n º 192/2022, cujo objeto é a 

CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA CONVERSÃO DE REDE AÉREA PARA REDE 

SUBTERRÂNEA DA LIGHT E CONCESSIONÁRIAS NAS RUAS: RUA SEBASTIÃO DE 

LACERDA, TRECHO NA RUA JOÃO PAIN E TRECHO NA AVENIDA OSÓRIO DUQUE 

ESTRADA – CENTRO – MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, por 04(quatro)meses, nos 

termos dos artigos.78 XIV  e 79, §5° da Lei 8.666/93. 

                               Esta ordem de suspensão tem seus efeitos a partir de 29/09/2022, 

conforme notificação da empresa N°006/2022 às fls 324 nos autos do processo 

administrativo N°48/2022. 

                                  

 

                                      Paty do Alferes, 17 de novembro de 2022. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 


